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LEI N° 004/2006

SÜMULA: Autoriza o Poder Executivo a realizar

abertura de Crédito Adicional Especial
e da outras Providências.

A CÂMARA MUNICÍPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE;

LEI:

Art. 1® - Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, autorizado a abrir no
corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial da
quantia de R$ 44,88 {Quarenta e quatro reais e oitenta e oito
centavos), destinado a atender despesas não constantes do orçamento
programa em execução, com a seguinte classificação:

1100 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
1102 Divisão de Transporte Escolar

1236100172.035 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.20.93.00 Indenização e Restituições

Fonte: 03122 - FNDE/PNATE 2005
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Art. 2® - Como recurso para a abertura do
Crédito previsto no artigo anterior, fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal, autorizado a utilizar o superávit financeiro da receita
conforme saldo bancário em 31.12.2005, Banco do Brasil, c/c 9.728-4,
Agência Marilándia do Sul (1351-X), fonte de recurso 1122
FNDE/PNATE-2005.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. ,,
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